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DECRETO DE 21 DE MARÇO DE 2002

Reabre, em favor da Justiça Eleitoral, pelos saldos apurados em 31 de dezembro
de 2001, créditos especiais abertos pelas Leis no- 10.318, de 7 de dezembro de
2001, 10.364 e 10.393, de 28 de dezembro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, combinado com o art. 167, § 2o-, da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 81 da Lei no-

10.266, de 24 de julho de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam reabertos, em favor da Justiça Eleitoral, pelos saldos apurados em 31 de
dezembro de 2001, no valor de R$ 13.554.192,00 (treze milhões, quinhentos e cinqüenta e quatro mil,
cento e noventa e dois reais), os créditos especiais abertos pelas Leis no- 10.318, de 7 de dezembro de
2001, 10.364 e 10.393, de 28 de dezembro de 2001, para atender à programação constante do Anexo
deste Decreto.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 10.800.000

P R O J E TO S 

02 126 0570 1603 ATUALIZACAO DO SISTEMA DE VOTACAO E
APURACAO

6.000.000

02 126 0570 1603 0001 ATUALIZACAO DO SISTEMA DE VOTACAO
E APURACAO - NACIONAL

6.000.000

SISTEMA ATUALIZADO (% DE EXECU-
ÇÃO FÍSICA)8

F 3 P 90 0 300 2.200.000

F 4 P 90 0 300 3.800.000

AT I V I D A D E S 

02 126 0570 2365 MANUTENCAO DO SISTEMA DE VOTACAO E
APURACAO

4.800.000

02 126 0570 2365 0001 MANUTENCAO DO SISTEMA DE VOTACAO
E APURACAO - NACIONAL

4.800.000

SISTEMA MANTIDO (UNIDADE)240700 F 3 P 90 0 300 4.800.000

TOTAL - FISCAL 10.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.800.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14102 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 136.500

P R O J E TO S 

02 061 0570 7127 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ACRE

136.500

02 061 0570 7127 0105 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ACRE - NO MUNICIPIO DE
SENADOR GUIOMARD - AC

136.500

CARTORIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 136.500

TOTAL - FISCAL 136.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 136.500

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14108 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 800.000

P R O J E TO S 

02 061 0570 5221 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

550.000

02 061 0570 5221 0113 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - NO MU-
NICIPIO DE SERRA - ES

250.000

CARTORIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 250.000

02 061 0570 5221 0115 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - NO MU-
NICIPIO DE CARIACICA - ES

300.000

CARTORIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 300.000

02 061 0570 5331 CONSTRUCAO DE IMOVEIS PARA ARMAZE-
NAMENTO DE URNAS ELETRONICAS NO ES-
TADO DO ESPIRITO SANTO

250.000

02 061 0570 5331 0101 CONSTRUCAO DE IMOVEIS PARA ARMA-
ZENAMENTO DE URNAS ELETRONICAS NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - NO MUNI-
CIPIO DE NOVA VENECIA - ES

250.000

IMOVEL CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 250.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14117 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 106.512

P R O J E TO S 

02 061 0570 5087 CONSTRUCAO DO ANEXO I DO EDIFICIO-SE-
DE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO

106.512

02 061 0570 5087 0101 CONSTRUCAO DO ANEXO I DO EDIFICIO-
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE PERNAMBUCO - NO MUNICIPIO DE
RECIFE - PE

106.512

ANEXO CONSTRUIDO COM 18.000 M2
(% DE EXECUÇÃO FÍSICA)1

F 4 P 90 0 300 106.512

TOTAL - FISCAL 106.512

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 106.512
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DECRETO DE 21 DE MARÇO DE 2002

Reabre, em favor da Justiça Eleitoral, pelos saldos apurados em 31 de dezembro
de 2001, créditos especiais abertos pelas Leis no- 10.318, de 7 de dezembro de
2001, 10.364 e 10.393, de 28 de dezembro de 2001.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso
IV, combinado com o art. 167, § 2o-, da Constituição, e de acordo com o disposto no art. 81 da Lei no-

10.266, de 24 de julho de 2001,

D E C R E T A :

Art. 1o- Ficam reabertos, em favor da Justiça Eleitoral, pelos saldos apurados em 31 de
dezembro de 2001, no valor de R$ 13.554.192,00 (treze milhões, quinhentos e cinqüenta e quatro mil,
cento e noventa e dois reais), os créditos especiais abertos pelas Leis no- 10.318, de 7 de dezembro de
2001, 10.364 e 10.393, de 28 de dezembro de 2001, para atender à programação constante do Anexo
deste Decreto.

Art. 2o- Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 21 de março de 2002; 181o- da Independência e 114o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Martus Tavares

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14101 - TRIBUNAL SUPERIOR ELEITORAL

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 10.800.000

P R O J E TO S 

02 126 0570 1603 ATUALIZACAO DO SISTEMA DE VOTACAO E
APURACAO

6.000.000

02 126 0570 1603 0001 ATUALIZACAO DO SISTEMA DE VOTACAO
E APURACAO - NACIONAL

6.000.000

SISTEMA ATUALIZADO (% DE EXECU-
ÇÃO FÍSICA)8

F 3 P 90 0 300 2.200.000

F 4 P 90 0 300 3.800.000

AT I V I D A D E S 

02 126 0570 2365 MANUTENCAO DO SISTEMA DE VOTACAO E
APURACAO

4.800.000

02 126 0570 2365 0001 MANUTENCAO DO SISTEMA DE VOTACAO
E APURACAO - NACIONAL

4.800.000

SISTEMA MANTIDO (UNIDADE)240700 F 3 P 90 0 300 4.800.000

TOTAL - FISCAL 10.800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 10.800.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14102 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ACRE

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 136.500

P R O J E TO S 

02 061 0570 7127 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ACRE

136.500

02 061 0570 7127 0105 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ACRE - NO MUNICIPIO DE
SENADOR GUIOMARD - AC

136.500

CARTORIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 136.500

TOTAL - FISCAL 136.500

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 136.500

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14108 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO ESPIRITO SANTO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 800.000

P R O J E TO S 

02 061 0570 5221 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO

550.000

02 061 0570 5221 0113 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - NO MU-
NICIPIO DE SERRA - ES

250.000

CARTORIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 250.000

02 061 0570 5221 0115 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DO ESPIRITO SANTO - NO MU-
NICIPIO DE CARIACICA - ES

300.000

CARTORIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 300.000

02 061 0570 5331 CONSTRUCAO DE IMOVEIS PARA ARMAZE-
NAMENTO DE URNAS ELETRONICAS NO ES-
TADO DO ESPIRITO SANTO

250.000

02 061 0570 5331 0101 CONSTRUCAO DE IMOVEIS PARA ARMA-
ZENAMENTO DE URNAS ELETRONICAS NO
ESTADO DO ESPIRITO SANTO - NO MUNI-
CIPIO DE NOVA VENECIA - ES

250.000

IMOVEL CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 250.000

TOTAL - FISCAL 800.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 800.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL

UNIDADE : 14117 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE PERNAMBUCO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 106.512

P R O J E TO S 

02 061 0570 5087 CONSTRUCAO DO ANEXO I DO EDIFICIO-SE-
DE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE
PERNAMBUCO

106.512

02 061 0570 5087 0101 CONSTRUCAO DO ANEXO I DO EDIFICIO-
SEDE DO TRIBUNAL REGIONAL ELEITO-
RAL DE PERNAMBUCO - NO MUNICIPIO DE
RECIFE - PE

106.512

ANEXO CONSTRUIDO COM 18.000 M2
(% DE EXECUÇÃO FÍSICA)1

F 4 P 90 0 300 106.512

TOTAL - FISCAL 106.512

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 106.512



Nº 56, sexta-feira, 22 de março de 20026 1ISSN 1676-2339

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14120 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO RIO GRANDE DO NORTE

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 28.000

P R O J E TO S 

02 061 0570 5333 CONSTRUCAO DO CENTRO DE TREINAMEN-
TO DA JUSTICA ELEITORAL DO RIO GRANDE
DO NORTE

28.000

02 061 0570 5333 0101 CONSTRUCAO DO CENTRO DE TREINA-
MENTO DA JUSTICA ELEITORAL DO RIO
GRANDE DO NORTE - NO MUNICIPIO DE
NATAL - RN

28.000

CENTRO DE TREINAMENTO CONS-
TRUÍDO (% DE EXECUÇÃO FÍSICA)3

F 4 P 90 0 300 28.000

TOTAL - FISCAL 28.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 28.000

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14124 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE SAO PAULO

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 773.180

P R O J E TO S 

02 061 0570 5335 AQUISICAO DE IMOVEL PARA ARMAZENA-
MENTO DE URNAS ELETRONICAS E PARA
INSTALACAO DE ZONAS ELEITORAIS

480.000

02 061 0570 5335 0101 AQUISICAO DE IMOVEL PARA ARMAZENA-
MENTO DE URNAS ELETRONICAS E PARA
INSTALACAO DE ZONAS ELEITORAIS - NO
MUNICIPIO DE SÃO PAULO - SP

480.000

IMOVEL ADQUIRIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 480.000

02 061 0570 7643 AMPLIACAO DO EDIFICIO-SEDE DO TRE DE
SAO PAULO

293.180

02 061 0570 7643 0001 AMPLIACAO DO EDIFICIO-SEDE DO TRE
DE SAO PAULO - NO MUNICIPIO DE SAO
PAULO - SP

293.180

IMÓVEL CONSTRUÍDO COM 2.000 M2
(% DE EXECUÇÃO FÍSICA)6

F 4 P 90 0 300 293.180

TOTAL - FISCAL 773.180

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 773.180

ORGAO : 14000 - JUSTICA ELEITORAL
UNIDADE : 14127 - TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DE RORAIMA

ANEXO REABERTURA DE CREDITO ESPECIAL

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC. P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0570 GESTAO DO PROCESSO ELEITORAL 910.000

P R O J E TO S 

02 061 0570 5339 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DE RORAIMA

910.000

02 061 0570 5339 0101 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS
NO ESTADO DE RORAIMA - NO MUNICIPIO
DE CARACARAI - RR

11 0 . 0 0 0 

CARTORIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 11 0 . 0 0 0 
02 061 0570 5339 0103 CONSTRUCAO DE CARTORIOS ELEITORAIS

NO ESTADO DE RORAIMA - NO MUNICIPIO
DE BOA VISTA - RR

800.000

CARTORIO CONSTRUIDO (UNIDADE)1 F 4 P 90 0 300 800.000

TOTAL - FISCAL 910.000

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 910.000

MINISTÉRIO DAS RELAÇÕES EXTERIORES

DECRETO DE 21 DE MARÇO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribui-
ção que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na
qualidade de Grão-Mestre da Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul,
resolve

ADMITIR

na Ordem Nacional do Cruzeiro do Sul, as seguintes autoridades
ucranianas:

no Grau de Grã-Cruz
Senhora LUDMYLA KUCHMA, Primeira-Dama;
Senhora VOLODYMYR LYTVYN, Diretor de Administração da Pre-
sidência da República da Ucrânia;
Senhor VASYL ROGOVY, Vice-Primeiro-Ministro da República da
Ucrânia;
Senhor ANATOLIY ZLENKO, Ministro dos Negócios Estrangeiros
da República da Ucrânia;
Senhor OLEG DYOMIN, Primeiro Subchefe da Administração da
Presidência da República da Ucrânia;
Senhor Embaixador ANATOLIY OREL, Subchefe da Administração
da Presidência da República da Ucrânia;

no Grau de Grande Oficial
Senhor MYKHAILO GLADIY,Governador da Província de Lviv, Re-
pública da Ucrânia;
Senhor OLEKSANDR OMELTCHENKO, Prefeito da Cidade de
Kiev, República da Ucrânia;
Senhor OLEKSANDR NEGOVA, Diretor-Geral da Agência Nacional
Espacial da República da Ucrânia;

no Grau de Comendador
Senhor VICTOR PADALKO, Secretário de Estado do Ministério de

Política Industrial da República da Ucrânia;

Senhor ANDRIY GONTCHARUK, Vice-Secretário de Estado do Mi-

nistério de Economia e Integração Européia da República da Ucrânia;

no Grau de Oficial
Senhor VOLODYMYR YELTCHENKO, Vice-Secretário de Estado

do Ministério dos Negócios Estrangeiros da República da Ucrânia;

Senhor Deputado VICTOR SUSLOV, Deputado Popular do Parla-

mento da República da Ucrânia e Presidente da Seção Ucrânia do

Grupo Interparlamentar de Amizade Ucrânia-Brasil;

Senhor Coronel VOLODYMYR LYASHKO, Chefe da Segurança do

Presidente da República da Ucrânia; e

no grau de Cavaleiro
Senhor PETRO MALEK, Cônsul Honorário do Brasil em Lviv, Re-

pública da Ucrânia.

Brasília, 21 de março de 2002; 181o- da Independência e

114 o- da República.

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO

Celso Lafer

DECRETO DE 21 DE MARÇO DE 2002

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA , no uso da atribui-

ção que lhe confere o art. 84, inciso XXI, da Constituição, e na

qualidade de Grão-Mestre da Ordem de Rio Branco, resolve

ADMITIR

na Ordem de Rio Branco, as seguintes autoridades ucranianas:

no Grau de Grã-Cruz
Senhor YURIY SMIRNOV, Ministro do Interior da República da
Ucrânia;
Senhor VASYL GUREEV, Ministro de Política Industrial da Re-
pública da Ucrânia;
Senhor VOLODYMYR RADTCHENKO, Chefe do Serviço de Se-
gurança do Estado da República da Ucrânia;
Senhor MYKOLA AZAROV, Chefe da Administração de tributação
Estatal da República da Ucrânia;

no Grau de Grande Oficial
Senhor STANISLAV DOVGUY, Presidente do Comitê Estatal para
Comunicações e Informatização da República da Ucrânia;
Senhor YURIY SERGUEEV, Secretário de Estado do Ministério dos
Negócios Estrangeiros da República da Ucrânia;
Senhor OLEKSANDR TCHALY, Secretário de Estado para Integra-
ção Européia do Ministério dos Negócios Estrangeiros da República
da Ucrânia;

no Grau de Comendador
Senhor VALERIY KAZAKOV, Vice-Secretário de Estado do Mi-
nistério de Política Industrial da República da Ucrânia;

Brasília, 21 de março de 2002; 181o- da Independência e
114 o- da República

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Celso Lafer




